LEI Nº 2.610, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação do Programa de Incentivo a estudantes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica criado o Programa de Incentivo ao Estudante nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, destinado a valorização de alunos que se destacarem com melhores notas durante o ano letivo. 

Parágrafo Único – Os alunos de que trata o caput deste artigo, serão selecionados da seguinte forma:

I – um aluno de cada  série de 4ª a 8ª série do ensino fundamental;

II – um aluno de cada série do 1º ao 3º ano do ensino médio.

Art. 2º – Anualmente, a Secretaria Municipal de Educação homenageará os estudante destacados como “Melhores Alunos em suas Escolas”.

Art. 3º – Findo cada ano letivo, as Escolas pertencentes à Rede Municipal de Ensino encaminharão à Secretaria   Municipal de Educação  o nome dos  seus melhores alunos no referido ano, juntamente com o histórico escolar correspondente.

Parágrafo  único – Até o dia quinze (15) de janeiro do ano seguinte, a Secretaria Municipal de Educação  emitirá o seu pronunciamento, exceto em caso de greve.

Art. 4º – No mês de fevereiro, em sessão solene na Câmara Municipal,  os alunos destacados nos termos deste Programa, terão o seu reconhecimento público através  de:

I – certificado de honra ao mérito, como estudante destaque do ano, fornecido pela Câmara Municipal;

II – prêmio correspondente a um kit de material escolar, composto de:

a)  cadernos;

b) canetas,

c) lápis;

d) borracha;

e) apontador;

f) porta canetas.

Art. 5º – Dentre os alunos selecionados, com nota não inferior a oitenta por cento (80%) da média geral anual nas matérias básicas, além das honrarias a que se refere o art. 4º, receberá ainda do Poder Executivo Municipal, um uniforme escolar.

Art. 6º – Em caso de empate entre alunos, será contemplado aquele que com menor número de falta na escola durante o ano letivo, não sendo consideradas aqueles devidamente justificadas. Permanecendo o empate, será decidido em sorteio pela secretaria da  respectiva escola.

Art. 7º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à contas  próprias do orçamento municipal, suplementadas se necessário. 

Art. 8º – Revogam-se as disposições me contrário.

Art. 9º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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